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PORTARIA Nº 1811, DE  12 DE DEZEMBRO DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do 

Processo nº 72.690/2015, 

R E S O L V E: 
Art. 1º A composição da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 

COORDEC, a que alude o art. 1º da Lei nº 5.144, de 12 de janeiro de 2016, é a seguinte:  

 

I – Coordenador: 

  Leandro Gonçalves Palma da Rosa 

 II – Secretaria Executiva: 

  Mateus de Oliveira Soares 

 III – Setor de Prevenção de Desastres: 

  Odilon Ferreira Neto 

  Rodolfo Luiz Portugal e Silva 

 IV – Setor de Resposta a Desastres: 

  Adriano Nascimento de Oliveira 

  Amilton de Almeida Lima 

  Antonio Marcos de Melo 

  Flavio Henrique Ferreira 

  José Correia de Melo 

  Leonardo Antunes Rufino 

  Luiz Cláudio de Godoy 

  Pedro Paulino 

  Paulo Sergio Ribeiro 

Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nºs 660, de 02/05/16 e 1.373, de 14/09/16. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 12 de dezembro de 2016, 378º da fundação do 

Povoado e 372º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

publicada novamente por ter saído com incorreções 

 

 

PORTARIA  Nº  1823, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais  

R E S O L V E: 
Exonerar, a contar de 08/12/2016, a Sra. Tatiana Caroline Amaral Miranda,  RG 

28.038.124-4, do cargo de provimento em comissão, de Gerente da Área Administrativa  

- Ref. “52”, subordinado à Secretaria de Saúde, para o qual  foi nomeada pela Portaria 

nº 1.057, de 24 de abril de 2014 . 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  15 de  dezembro  de 2016, 378º da Fundação do 

Povoado e 372º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
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JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PORTARIA  Nº 1824, DE 15 DE   DEZEMBRO DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E: 

NOMEAR o Sr. LUIZ HENRIQUE DOMICIANO, portador da cédula de identidade nº 

22.386.247-2, para exercer o cargo de provimento em comissão, de Gerente da Área 

Administrativa – ref. “52”, lotado no Departamento de Administração e Planejamento 

em Saúde, subordinado à Secretaria de Saúde, e constante do Anexo II da Lei 

Complementar nº 236, de 21 de dezembro de 2010. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 15 de dezembro de 2016, 378º da fundação do 

Povoado e 372º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA Nº 1825, DE  15 DE DEZEMBRO  DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes do 

Processo nº 37.887/2016 

APOSENTA, por invalidez permanente, a partir de 16/12/2016, nos termos do inciso I, 

do § 1º do artigo 40 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº. 41 de 19 de dezembro de 2.003, combinado com o artigo 175, I § 1º 

da  L.C.  nº  001/90, a  servidora ROMILDA  MARCIA  CAMPOS  RODRIGUES,  

 R.G. nº 20.969.616-3, titular do cargo de Professor I - Substituto, Padrão 1, Grau "A", 

lotada na Secretaria de Educação, contando com 53 anos de idade e mais de 06 (seis) 

anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais correspondentes ao valor do 

Padrão 1, Grau "A", acrescido do adicional de nível universitário, conforme certidão 

expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos, 

do Departamento de Administração. 

Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté – 

IPMT. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 15 de dezembro de 2016, 378º da fundação do 

Povoado e 372º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
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JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 1826,  DE  15  DE  DEZEMBRO DE 2016 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Nomear a Sra. ELISABETE DE LIMA DOS SANTOS, portadora da cédula de 

identidade nº 21.443.563-5, para exercer o cargo de Assessor de Gabinete – Ref. “44”, 

de provimento em comissão, lotado no Gabinete do Prefeito, constante do Anexo II da 

Lei Complementar nº 236, de 21 de dezembro de 2010. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 15 de dezembro de 2016, 378º da fundação do 

Povoado e 372º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

  

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº 13941, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.171, de 04 de novembro de 2013 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, à vista dos elementos constantes nos 

processos administrativos nºs.:  60.568/16 e 61.020/16, e  

CONSIDERANDO que houve denúncias acerca da realização de uma festa com 

cobrança de ingresso e venda de bebida alcoólica, no espaço público localizado  na 

Avenida das Camássias, s/nº, no Bairro da Estiva, cuja outorga de permissão de uso foi 

feita para a Associação dos Templos de Umbanda e Candomblé de Taubaté e Região; 

CONSIDERANDO que em operação realizada no local, com Fiscais de Posturas, 

Ronda Especial e a Polícia Militar, constatou-se a veracidade dos fatos e o cometimento 

da infração acima mencionada, no dia 22 de outubro de 2016; 

CONSIDERANDO que a permissão de uso de espaço público foi outorgada à 

Associação dos Templos de Umbanda e Candomblé de Taubaté e Região, a título 

gratuito e precário, podendo ser revogada a qualquer tempo; e,  

CONSIDERANDO que referida Associação foi notificada por descumprimento do 

Decreto nº 13.171/2013,  

 D E C R E T A: 

Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº 13.171, de 04 de 

novembro de 2013 que outorgou permissão de uso, a título precário, do imóvel 

pertencente ao Município, localizado na Avenida das Camássias, s/nº, no Bairro da 

Estiva, à Associação dos Templos de Umbanda e Candomblé de Taubaté e Região. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  13  de  dezembro  de 2016, 378º da fundação do 

Povoado e 372º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos 13 de dezembro de 

2016. 

EDUARDO CURSINO 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 

 

LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA 

Diretora do Departamento Técnico Legislativo 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 09-I/16 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, 

informa que se acha aberto o Chamamento Público 

nº 09-I/16  - Chamamento para firmar convênio para 

concessão de estágio estudantil gratuito nas 

unidades de saúde da Prefeitura Municipal de 

Taubaté. O edital com todas as informações 

necessárias está disponível gratuitamente no site 

www.taubate.sp.gov.br. 

P.M.T., aos 15/12/16 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PARA RET-RATIFICAÇÃO DE 

CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: T.R.S.PEÇAS E 

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI- 

EPP PROCESSO: 58.211/16 

ASSINATURA: 12/12/16 OBJETO: 

RETI-RATIFICAR A CLAUSULA 

QUINTA DO CONTRATO CELEBRADO 

EM 25/10/16 E A RAZAO SOCIAL 

MODALIDADE: PREGÃO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 333/15- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

50.728/15 

http://www.taubate.sp.gov.br/
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EXTRATO DE TERMO DE 

CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: BRASILIDADE 

COMERCIO SERVIÇOS IMPORTAÇÃO 

EIRELI EPP  PROCESSO: 65.264/16 

ASSINATURA: 14/12/16 OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS INSDUSTRIALIZADOS 

VALOR: R$ 1.764,94 MODALIDADE: 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 184/16- PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 38.845/16 

 

 

EXTRATO DE TERMO RETI-

RATIFICAÇÃO DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: 7R COMERCIAL 

EIRELI- ME PROCESSO: 44.248/16 

ASSINATURA: 07/12/16 OBJETO: 

RETI-RATIFICAR A CLAUSULA 

QUARTA DO CONTRATO CELEBRADO 

EM 26/09/16 MODALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL N° 222/16 
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EXTRATO DE TERMO DE 

CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

CONTRATADA: MIGUEL MONTEIRO 

GOBBO PROCESSO: 63.089/16 

ASSINATURA: 15/12/16 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSERTO DE AR 

CONDICIONADO VALOR: R$ 1.190,00 

VIGENCIA: 10 DIAS  FUNDAMENTO: 

ARTIGO 24,DA LEI FEDERAL N° 

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES  

 

 


